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durante o prazo de manifestacao, vista dos autos do processo 
no seguinte endereco: Av. Dr. Arnaldo, 355 - 3º andar - sala 
86 - São Paulo - SP

 Extrato Sanções - Ofício DTD nº 447/2021 - PROCESSO 
SES-PRC-2019/02352

O Governo do Estado de São Paulo, por intermédio do Insti-
tuto Adolfo Lutz, vem comunicar a(s) empresa(s):

Casa Cirúrgica Oliveira Ltda. - CNPJ: 21.472.567/0001-30, 
qualificada no edital da modalidade de compra Convite Eletrô-
nico, processo SES-PRC-2019/02352, acerca da apuração dos 
seguintes fatos:

Descumprimento das obrigações assumidas por parte da 
empresa supramencionada, no tocante a inexecução total para 
a 2019NE00813, emitida em 31/12/2019.

O Referido fato enseja à Administração a aplicação de 
multa pelos motivos mencionados, em conformidade com o 
artigo 86 da Lei Federal nº 8.666/1993, c/c Artigo 4º da Resolu-
ção SS-92/2016 sobre o valor total da nota de empenho acima 
citada, perfazendo o valor da multa a ser aplicada. Assim, fica 
a empresa intimada para, querendo, apresentar suas alegações 
de defesa, no prazo estipulado no documento de intimação 
encaminhado via correio ao endereço cadastrado no CAUFESP.

A perda do prazo de defesa ensejará a aplicação das 
penalidades legais. Cabe-nos informar que todos os fatos pon-
derados na fase de defesa devem ser anexados com documentos 
comprobatórios do alegado, sob pena do julgamento deserto 
da defesa.

Destaca-se que está assegurada, durante o prazo de 
manifestação, vista aos autos do processo no seguinte 
endereço:Avenida Doutor Arnaldo, 355 - 3º andar, sala 86 / 
Cerqueira Cesar - São Paulo - CEP: 01246-920 - Fones: (11) 
3068-2831/2816

 CENTRO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

 GRUPO DE VIGILÂNCIA XI - ARAÇATUBA
 COORDENADORIA DE CONTROLE DE DOENÇAS
GRUPO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE ARAÇATUBA 

– GVS XI
Despachos da Diretora,
01. Comunicado de LAVRATURA DO AUTO DE IMPOSIÇÃO 

DE PENALIDADE
PROCESSO Nº SES-PRC-2021/18806
RAZÃO SOCIAL: UNI AUTO POSTO DE BIRIGUI LTDA
NOME FANTASIA: CONVENIÊNCIA UNI
CNPJ: 30.360.117/0001-47
Endereço: RUA GONÇALO IBANHEZ, 1188
Município: BIRIGUI CEP: 16200-270 UF: SP
REPRESENTADA POR: ARIANE FREDERICO/funcionária CPF: 

313.419.588-76
A Diretora do Grupo de Vigilância Sanitária,
Comunica que decorrido o prazo legal e não tendo o inte-

ressado apresentado recurso, considera-se o Auto de Imposição 
de Penalidade de Multa AIP Nº 013410, emitido em 23.09.2021, 
definitivo.

Conforme o disposto nos artigos 112º, inciso III, 116º, 117º, 
118º e 119º, da Lei Estadual 10.083/1998. Multa no valor de 100 
(cem) UFESPs considerando o valor da UFESP/2021 de R$ 29,09 
(vinte e nove reais e nove centavos).

02. Comunicado de LAVRATURA DA NOTIFICAÇÃO PARA 
RECOLHIMENTO DE MULTA

PROCESSO Nº SES-PRC-2021/10891
Razão Social: MANOEL MARQUES ESPEDO
NOME FANTASIA: MANÉ SIMPATIA
CNPJ/CPF: 54.635.313/0001-45
Endereço: RUA DR. LUIZ DE TOLEDO PIZA SOBRINHO, 362
Município: BIRIGUI UF: SP CEP: 16204-296
Representado por: MANOEL MARQUES ESPEDO/PROPRIE-

TÁRIO CPF: 285.853.058-00
A Diretora do Grupo de Vigilância Sanitária,
Comunica a lavratura da Notificação para Recolhimento 

de Multa NRM Nº 023986, emitido em 08/09/2021, tendo em 
vista que transcorreu o prazo legal e não houve a apresentação 
do comprovante de recolhimento do valor da multa de 182 
(cento e oitenta e duas) UFESPs, imposta mediante Auto de 
Imposição de Penalidade de Multa/AIP 013329, lavrado em 
26/07/2021, por incorrer em infração sanitária considerada de 
risco à saúde, considerando o disposto no item “a”, do Inciso 
II, do artigo 1º, do Decreto Estadual 64.959/2020, do Decreto 
Estadual 64.879/2020, do Decreto Estadual 64.881/2020 e nos 
artigos 2º e 3º, da Resolução SS nº 96/2020, conforme consta do 
processo iniciado pelo Auto de Infração/AIF nº 014848, lavrado 
em 06/03/2021.

03. Comunicado de LAVRATURA DA NOTIFICAÇÃO PARA 
RECOLHIMENTO DE MULTA

PROCESSO Nº SES-PRC-2021/18815
Razão Social: S M MOTTA LANCHONETE ME
NOME FANTASIA: ESPETARIA’S BEER
CNPJ/CPF: 18.559.860/0001-25
Endereço: RUA JAIRO FERREIRA DE CAMARGO, 26
Município: BIRIGUI UF: SP CEP: 16202-466
Representado por: NAYARA DE CASSIA MARTINS DA SILVA 

CPF: 444.506.588-92
A Diretora do Grupo de Vigilância Sanitária,
Comunica a lavratura da Notificação para Recolhimento de 

Multa NRM Nº 023985, emitido em 08/09/2021, tendo em vista 
que transcorreu o prazo legal e não houve a apresentação do 
comprovante de recolhimento do valor da multa de 100 (cem) 
UFESPs, imposta mediante Auto de Imposição de Penalidade 
de Multa/AIP 013331, lavrado em 27/07/2021, por incorrer em 
infração sanitária considerada de risco à saúde, considerando o 
disposto no artigo 1º, 2º, §único, 3º e anexo II, do Decreto Esta-
dual 65.635/2021, do Decreto Estadual 64.881/2020, do Decreto 
Estadual 64.994/2020, conforme consta do processo iniciado 
pelo Auto de Infração/AIF nº 014765, lavrado em 23/04/2021.

04. Comunicado de LAVRATURA DO AUTO DE INFRAÇÃO
Proc: SES-PRC-2021/43134
Razão Social: ADEGA DO DUDU BEBIDAS LTDA
Nome Fantasia: O ARMAZÉM
CNPJ/CPF: 23.343.082/0001-72
Endereço: Avenida Giacomo Paro – Bairro Vila Fátima, 221
Município: Penápolis CEP: 16380-040 UF: SP
Representado por: Tharlles Willian Ordonhes Cabrini CPF: 

387.653.668-59
A Diretora do Grupo de Vigilância Sanitária,
Comunica que decorrido o prazo legal e não tendo o inte-

ressado apresentado defesa, considera-se o Auto de Infração 
AIF nº 014733, emitido em 07.10.2021, definitivo, o responsável 
pelo estabelecimento não cuida, protege e vigia para que no 
local de funcionamento de sua empresa não seja praticada a 
infração, permitindo a permanência de um cliente sem más-
cara de proteção facial durante o atendimento no interior do 
estabelecimento.

Considerando o disposto nos artigos 2º e 3º, da Resolução 
SS nº 96/2020 e no item (a), do inciso II, §2º, do artigo 1º, do 
Decreto Estadual 64.959/2020, inciso I, do artigo 2º, do Decreto 
Estadual 65.897/2021, Decreto Estadual 65.924/2021 c/c do 
inciso XIX, do artigo 122º, da Lei Estadual 10.083/1998. Estando 
sujeita às penas capituladas nos artigos 5º e 6º, da Resolução 
SS nº 96/2020 c/c inciso III, do artigo 112º, da Lei Estadual 
10.083/1998.

 GRUPO DE VIGILÂNCIA XXXII - ITAPEVA
 GRUPO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA XXXII-ITAPEVA
DESPACHO DA DIRETORA, DE 29/10/2021
01.DEFERIMENTO DA RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE FUN-

CIONAMENTO - Processo: 001.0722.000002/2014 - Protocolo: 
SES-CAP-2021/636417 - Data de Protocolo: 08/09/2021 - CEVS: 
350270590-861-000007-1-0 - Data de Validade: 09/09/22 - Razão 
Social: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE APIAÍ / HOSPITAL DR. 

 APOSTILAMENTO DE REAJUSTE DE PREÇOS
PROCESSO:001.0700.000.577/2017
SPDOC: 1949586/2018
CONTRATO:031/2018
PREGÃO ELETRONICO Nº: 090193.034/2018
Interessado:Grupo de Gerenciamento Administrativo
EMPRESA:LIONS SEGURANÇA E VIGILÂNCIA PATRIMONIAL 

EIRELI
CNPJ: 30.044.178/0001-03
OBJETO:Vigilancia e Segurança Patrimonial do NAOR de 

Santo André
Com base no artigo 65, § 8°, da Lei n° 8.666/93, ficam os 

preços reajustados conforme abaixo:
1)Para a parcela sobre Vigilancia e Segurança Patrimonial, 

ficam os preços contratados reajustados em 6,22 % a partir de 
01/01/2021, de acordo com previsão contida na Cláusula Sétima 
do Contrato nº.031/2018, conforme variação do IPC-FIPE ocorri-
da no período de janeiro/2020 a janeiro/2021.

2)A base mensal do contrato passará de R$ 28.978,44 
(vinte e oito mil, novecentos e setenta e oito reais e quarenta 
e quatro centavos) para R$ 30.781,07 (trinta mil, setecentos e 
oitenta e um reais e sete centavos).

 APOSTILAMENTO DE REAJUSTE DE PREÇOS
Processo nº:783252/19
Pregão Eletrônico: 090193.21/2020
Contrato: 090193.005/2020
Interessado:Grupo de Gerenciamento Administrativo
Empresa: Celer Segurança Privada Eireli
CNPJ: 31.931.303/0001-51
Objeto:Vigilância e Segurança Patrimonial do Subgrupo de 

Itapetininga
Com base no artigo 65, § 8°, da Lei n° 8.666/93, ficam os 

preços reajustados conforme abaixo:
1) Para a parcela sobre Vigilância e Segurança Patrimonial, 

ficam os preços contratados reajustados em 6,22%, a partir de 
01/01/2021, de acordo com a cláusula Sétima do Contrato nº 
090193.005/2020, conforme variação do IPC-Fipe ocorrida no 
período de janeiro/2020 a janeiro de 2021.

2) A base mensal do contrato passará de R$ 17.348,16 
(dezessete mil, trezentos e quarenta e oito reais e dezesseis 
centavos) para R$ 18.427,27 (dezoito mil, quatrocentos e vinte 
e sete reais e vinte e sete centavos).

 APOSTILAMENTO DE REAJUSTE DE PREÇOS
Processo: 1714062/2019
Pregão Eletrônico: 090193.037/2019
Contrato: 090193.028/2019
Interessado:Grupo de Gerenciamento Administrativo
Empresa: Castro Pontes Segurança Privada Eireli - ME.
CNPJ: 22.210.263/0001-68
Objeto: Contratação de Prestação de Serviços de Vigilância 

e Segurança Patrimonial nas instalações do NAOR de Caragua-
tatuba.

Com base no artigo 65, § 8°, da Lei n° 8.666/93, ficam os 
preços reajustados conforme abaixo:

1)Para a parcela sobre Vigilancia e Segurança Patrimonial, 
ficam os preços contratados reajustados em 6,22 % a partir de 
01/01/2021, de acordo com previsão contida na Cláusula Sétima 
do Contrato nº. 090193.028/2019, conforme variação do IPC-
-FIPE ocorrida no período de janeiro/2020 a janeiro/2021.

2)A base mensal do contrato passará de R$ 16.360,76 
(dezesseis mil, trezentos e sessenta reais e setenta e seis cen-
tavos) para 17.378,28 (dezessete mil, trezentos e setenta e oito 
reais e vinte e oito centavos).

 EXTRATO DE APOSTILAMENTO DE REAJUSTE DE PREÇOS
Processo nº:458880/19
Pregão Eletrônico: 090193.27/2020
Contrato: 090193.004/2020
Interessado:Grupo de Gerenciamento Administrativo
Empresa: Celer Segurança Privada Eireli
CNPJ: 31.931.303/0001-51
Objeto:Vigilância e Segurança Patrimonial do NAOR de 

Assis
Com base no artigo 65, § 8°, da Lei n° 8.666/93, ficam os 

preços reajustados conforme abaixo:
1) Para a parcela sobre Vigilância e Segurança Patrimonial 

ficam os preços contratados reajustados em 6,22% a partir de 
01/01/2021 de acordo com previsão contida na Cláusula Sétima 
do Contrato 090193.004/2020 conforme variação do IPC-FIPE 
(Cadterc) ocorrida no período de jan/2020 a jan/2021.

2) A base mensal passará de R$ 16.390,53 (dezesseis mil, 
trezentos e noventa reais e cinquenta e três centavos) para R$ 
17.409,96 (dezessete mil, quatrocentos e nove reais e noventa 
e seis centavos).

 INSTITUTO ADOLFO LUTZ

 Extrato Sanções - Notificação referente decisão da 
autoridade competente

O Estado de São Paulo, por intermédio do Instituto Adolfo 
Lutz, vem COMUNICAR por meio do:

OFÍCIO DTD nº 443 de 25 de outubro de 2021, a LAS DO 
BRASIL COMÉRCIO DE PRODUTOS ANALÍTICOS E LAB. LTDA 
- CNPJ 06.880.842/0001-61, acerca da decisao proferida nos 
autos

do processo nº 213447/2018: multa no valor de R$ 1.348,02 
(hum mil trezentos e quarenta e oito reais e dois centavos), 
aplicada com fundamento no Art. 86 da Lei Federal 8.666/93 c/c 
Art. 6º da resolução SS-92/2016;

OFÍCIO DTD nº 445 de 26 de outubro de 2021, a REM 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA - CNPJ 47.334.701/0001-
20, acerca da decisao proferida nos autos do processo nº 
1949572/2018: multa no valor de R$ 1.532,16 (hum mil qui-
nhentos e trinta e dois reais e dezesseis centavos), aplicada com 
fundamento no Art. 7º da Lei Federal 10.520/02 c/c Art. 6º da 
resolução SS-92/2016; OFÍCIO DTD nº 446 de 26 de outubro de 
2021, a SB DE ARAÚJO TECNOLOGIA DE EQUIPAMENTOS - CNPJ 
11.837.115/0001-51, acerca da decisao proferida nos autos do 
processo nº 2029402/2018: multa no valor de R$ 2.587,20 (dois 
mil quinhentos e oitenta e sete reais e vinte centavos), aplicada 
com fundamento no Art. 7º da Lei Federal 10.520/02

c/c Art. 6º da resolução SS-92/2016; OFÍCIO DTD nº 448 
de 27 de outubro de 2021, a BIOFAC INDÚSTRIA COMÉRCIO E 
REPRESENTAÇÃO EIRELI - EPP - CNPJ 14.112.327/0001-60, acer-
ca da decisao proferida nos autos do processo nº 1949288/2018: 
multa no valor de R$ 2.374,27 (dois mil trezentos e setenta e 
quatro reais e vinte e sete centavos), aplicada com fundamento 
no Art. 7º da Lei Federal 10.520/02 c/c Art. 6º da resolução 
SS-92/2016; OFÍCIO DTD nº 450 de 28 de outubro de 2021, 
a MERCK S/A - CNPJ 33.069.212/0008-50, acerca da decisao 
proferida nos autos do processo nº SES-PRC-2019/05016: multa 
no valor de R$ 539,80 (quinhentos e trinta e nove reais e oitenta 
centavos), aplicada com fundamento no Art. 86 da Lei Federal 
8.666/93 c/c Art. 6º da resolução SS-92/2016; As referidas 
empresas deverão promover, no prazo de 30 (trinta) dias, reco-
lhimento na conta do Banco do Brasil S/A - Agencia nº 01897-X, 
Conta corrente nº 100.919-2 (fundes), preenchendo da seguinte 
forma: Campo 1 - CNPJ do depositante, Campo 2 - 090050, 
Campo 3 - Nome ou razao social, Campo 4 - Finalidade: Multa. 
Apos, encaminhar copia do comprovante do deposito bancario 
para administracao@ial.sp.gov.br.

Assim, ficam as mesmas, notificadas para, querendo, apre-
sentar recurso no prazo maximo de 05 (cinco) dias uteis, a contar 
do recebimento da notificacao. Devendo, preferencialmente, 
elaborar eletronicamente, atraves do acesso ao site www.esan-
coes.sp.gov.br, com inclusao do codigo de acesso cadastrado, 
que permitira selecionar a opcao "Fornecedor Ampla Defesa" 
para incluir a sua manifestacao. Cabe-nos informar que todos 
os fatos ponderados na fase de recurso devem ser anexados 
com documentos comprobatórios do alegado, sob pena do 
julgamento deserto do recurso. Destaca-se que esta assegurada, 

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE TUPÃ

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE TUPÃ
PORTARIA DIRIGENTE REGIONAL DE ENSINO
Portaria da Dirigente Regional de Ensino de 29-10-2021
Dispõe sobre Aprovação de Regimento Escolar – Escola 

Estadual
A Dirigente Regional da Diretoria de Ensino da Região de 

Tupã, conforme as competências que lhe são conferidas pelo 
Decreto 64.187/2019, com fundamento nas Deliberações CEE 
10/97, 144/2016, Indicações CEE 9/97,13/97, 188/2020, Parecer 
CEE/CEB 67/98 e à vista do Expediente de Atendimento SEDUC-
-OFI-2021/89516, expede a presente Portaria:

Artigo 1º - Fica aprovado o Novo Regimento da Escola 
Estadual José Giorgi, situado na Rua Príncipe Pedro, nº 71, Centro, 
CEP: 19.600-000 no município de Rancharia, Estado de São Paulo.

Artigo 2º - O Regimento Escolar a que se refere o artigo 
acima, elaborado de acordo com a Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional n.º 9394/96, revoga o Regimento anterior-
mente aprovado por Portaria da Dirigente Regional de Ensino de 
06/12/2017, publicada no D.O.E de 07/12/2017.

Artigo 3º - A Diretoria de Ensino da Região de Tupã, respon-
sável pela supervisão do estabelecimento de ensino, zelará pelo 
fiel cumprimento das normas contidas no Regimento Escolar, 
objeto desta Portaria.

Artigo 4º - Esta Portaria entrará em vigor a partir do início 
do ano letivo de 2022.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
VOTUPORANGA

 DIRETORIA DE ENSINO – REGIÃO DE VOTUPORANGA
Portaria do Dirigente Regional de Ensino, de 

29/10/2021.
INSTITUINDO, com fundamento no inciso I do artigo 3º da 

Resolução SE 66, de 02-09-2008, publicada no D.O.E. de 03-09-
2008, as seguintes Comissões de Avaliação Especial de Desem-
penho da Unidade Escolar abaixo-relacionadas, jurisdicionadas 
à Diretoria de Ensino – Região de Votuporanga:

EE Cel Pontes Gestal, em Pontes Gestal:
Membro: Camila Pérola Ferraz- RG 43.122.706-8; C.P.F. 

349.057.608-01, Diretor de Escola
Membro: Hugo Sebastião Trevisan de Andrade - RG 

28.902.972-7; C.P.F. 308.516.368-96, Professor Coordenador Geral
Membro: Claudinéa Aparecida Carvalho - RG 21.236.840-0-

C.P.F 202.776.778-90, PEB II. 

 Saúde
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Resolução SS - 165, de 29-10-2021
Revoga a Resolução SS-88, de 08 de junho de 2021, que dis-

ciplina as condições para realização de estágio, sem concessão 
de bolsa, destinado a estudantes de cursos regulares de nível 
médio, médio profissionalizante, superior, internato de medicina 
e pós-graduação Latu Sensu no âmbito da Secretaria da Saúde e 
dá providências correlatas.

O Secretário da Saúde, considerando:
- A edição da lei complementar nº 1.361 de 21 de outubro 

de 2021 que no artigo 25, altera a Lei nº 10.261 de 28 de 
outubro de 1968;

- Que o disposto no artigo 243-A altera o artigo 11 da 
Resolução SS nº 88 de 08 de junho de 2021 e,

- A necessidade de nova regulamentação para a realização 
de estágio, sem concessão de bolsa, no âmbito da Secretaria de 
Estado da Saúde.

Resolve:
Artigo 1º - Fica revogada a Resolução SS-88, de 08 de junho 

de 2021, que disciplina as condições para realização de estágio, 
sem concessão de bolsa, destinado a estudantes de cursos 
regulares de nível médio, médio profissionalizante, superior, 
internato de medicina e pós-graduação Latu Sensu no âmbito 
da Secretaria da Saúde.

Artigo 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.

 SES-PRC-2021/43322
Interessado: MED IMAGEM CATANDUVA
Assunto: CORUJÃO DA SAÚDE FASE 7 ONCOLOGIA
Número de referência: CHAMAMENTO PÚBLICO 

01/2021
SES-DES-2021/285090
À vista dos elementos que constam dos autos, RATIFICO, 

nos termos do disposto no artigo 26, da Lei nº 8.666/93, o ato do 
Coordenador da Coordenadoria de Gestão Orçamentária e Finan-
ceira - CGOF ( SES-DES-2021/284729-A ), sob fl. 65, que declarou 
inexigível de licitação, com fundamento no "caput" do artigo 25 da 
Lei federal nº 8.666/93, a contratação da empresa MED IMAGEM 
CATANDUVA LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 29.506.181/0001-04, 
no valor estimado de R$159.605,66, por 120 dias, para a realização 
de exames de Ressonância Magnética de Crâneo e Tomografia 
Computadorizada de Abdômen Superior, no âmbito do "CORUJÃO 
DA SAÚDE" - Fase 07 - Oncologia, conforme Edital de Convocação 
Pública nº 01/2021, (DOE de 20-08-2021).

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
TAQUARITINGA

 DIRETORIA DE ENSINO – REGIÃO DE TAQUARITINGA
Portaria da Dirigente Regional de Ensino, de 29-10-

2021
Convocando, nos termos da Resolução SE 62, 11-12-2017.
os Professores Coordenadores dos Anos Finais e Ensino 

Médio para participarem da Orientação Técnica Descentralizada 
“Formação dos Professores Coordenadores dos Anos Finais e 
Ensino Médio”

Horário: 9h às 18h
Data: 05-11-2021
Local: Diretoria de Ensino – Região de Taquaritinga
 DIRETORIA DE ENSINO – REGIÃO DE TAQUARITINGA
Portaria da Dirigente Regional de Ensino nº 448, de 

29-10-2021
Dispõe sobre Mudança de Denominação
A Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Ensino - 

Região de Taquaritinga, conforme as competências que lhe são 
conferidas pelo Decreto nº 64.187/19, com fundamento na Deli-
beração CEE nº 138/2016, e demais normas vigentes, à vista do 
Processo nº SEDUC-PROC-2019/10232, de 11-10-2019, expede 
a presente Portaria:

Artigo 1º – O Estabelecimento de Ensino Escola de Edu-
cação Infantil Pingo de Gente, Código CIE: 5942, situada na 
Herculano do Livramento, nº 83, Centro, Município de Vista 
Alegre do Alto/SP, CEP 15.920-000, mantido por Viviane Lopes 
Visoná, CNPJ nº 31.211.398/0001-39, autorizada por Decreto 
Municipal nº 4767, de 13-11-2018, passa a denominar-se Escola 
de Educação Infantil e Ensino Fundamental Pequeno Aprendiz.

Artigo 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Portaria da Dirigente Regional de Ensino nº 451, de 29-10-
2021

Dispõe sobre Autorização de Curso
A Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Ensino - 

Região de Taquaritinga, conforme as competências que lhe são 
conferidas pelo Decreto nº 64.187/2019, com fundamento na 
Deliberação CEE nº 138/2016 e demais normas vigentes, à vista 
do Processo SEDUC-PROC-2019/10232, de 11-10-2019, expede 
a presente Portaria:

Artigo 1º – Fica autorizado o Funcionamento do Curso 
de Ensino Fundamental – Anos Iniciais e Anos Finais, na 
Escola de Educação Infantil e Ensino Fundamental Pequeno 
Aprendiz, Código CIE: 5942, situada na Rua Herculano do 
Livramento, nº 83, Centro, Município de Vista Alegre do Alto/
SP, CEP 15.920-000, mantida por Viviane Lopes Visoná, CNPJ nº 
31.211.398/0001-39.

Artigo 2º – Os responsáveis pelo estabelecimento de ensino 
ficam obrigados a manter adequadas às normas que forem 
baixadas pelo Conselho Nacional e Estadual de Educação e as 
demais instruções relativas ao cumprimento da Lei 9.394/96, 
os seguintes documentos: Regimento Escolar, Plano de Curso e 
Plano de Gestão Escolar.

Artigo 3º – A Diretoria de Ensino - Região de Taquaritinga, 
responsável pela supervisão do Estabelecimento de Ensino, 
zelará pelo fiel cumprimento das obrigações assumidas em 
decorrência desta Portaria.

Artigo 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Portaria da Dirigente Regional de Ensino nº 452, de 29-10-
2021

Dispõe sobre Aprovação do Novo Regimento Escolar
A Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Ensino - 

Região de Taquaritinga, conforme as competências que lhe são 
conferidas pelo Decreto nº 64.187/2019, com fundamento na 
Deliberação CEE nº 10/97, Indicação CEE 13/97, Parecer CEE 
67/98 e Deliberação CEE 155/2017 e demais normas vigentes, 
à vista do Processo SEDUC-PROC-2019/10232, de 11-10-2019, 
expede a presente Portaria:

Artigo 1º - Fica aprovado o Regimento Escolar da Escola 
de Educação Infantil e Ensino Fundamental Pequeno Aprendiz, 
Código CIE 5942, situada na Rua Herculano do Livramen-
to, nº 83, Centro, no Município de Vista Alegre do Alto/SP, 
CEP 15.920-000, mantida por Viviane Lopes Visoná, CNPJ nº 
31.211.398/0001-39.

Artigo 2º - A Diretoria de Ensino - Região de Taquaritinga, 
responsável pela supervisão da referida Escola , zelará pelo fiel 
cumprimento das obrigações assumidas em decorrência desta 
Portaria. 

Artigo 3º - Esta entra em vigor na data da publicação.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE TAUBATÉ

 DIRETORIA DE ENSINO-REGIÃO DE TAUBATÉ
Portaria do Dirigente Regional de Ensino de 29-10-2021
Homologando
À vista do Parecer do Supervisor de Ensino, o Plano de Ges-

tão – Quadriênio 2019-2022 da Unidade Escolar jurisdicionada 
nesta Diretoria de Ensino.

Taubaté - Particular –Escola Modelo – Ensino Fundamental.
À vista do Parecer do Supervisor de Ensino, o anexo ao 

Plano de Gestão da Unidade Escolar jurisdicionada nesta Dire-
toria de Ensino.

Taubaté - EE Miguel Pistilli/2020

 COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO DE SAÚDE
 RETIFICAÇÃO do D.O de 28/09/2021
Deliberação CIB nº 118, de 27/09/2021, por apresentar alteração no item 6, referente ao CNES do serviço no município de São 

Paulo, abaixo relacionado:
ONDE SE LÊ:
6. UDM – Unidades Dispensadoras de Medicamentos- Hepatites Virais homologada em CIR. Portaria nº 1.537, de 12/06/2021 

e Deliberação CIB 92, 23/10/2020.
DRS REGIÃO DE SAÚDE MUNICÍPIO SERVIÇO DE SAÚDE CNES GESTÃO NÚMERO DE OFÍCIO
I SÃO PAULO SÃO PAULO CENTRO HOSPITALAR DO SISTEMA PENITENCIARIO SAO PAULO 301466 Estadual Ofício DG/FUABC nº 016/2021

LEIA-SE:
6. UDM – Unidades Dispensadoras de Medicamentos- Hepatites Virais homologada em CIR. Portaria nº 1.537, de 12/06/2021 

e Deliberação CIB 92, 23/10/2020.
DRS REGIÃO DE SAÚDE MUNICÍPIO SERVIÇO DE SAÚDE CNES GESTÃO NÚMERO DE OFÍCIO
I SÃO PAULO SÃO PAULO CENTRO HOSPITALAR DO SISTEMA PENITENCIARIO SAO PAULO 3001466 Estadual Ofício DG/FUABC nº 016/2021

 COORDENADORIA DE CONTROLE DE 
DOENÇAS

 GRUPO DE GERENCIAMENTO ADMINISTRATIVO

 APOSTILAMENTO DE REAJUSTE DE PREÇOS
PROCESSO:001.0700.000.930/2015
SPDOC: 244933/2019
CONTRATO:016/2015
PREGÃO ELETRONICO Nº: 19325/2015
Interessado:Grupo de Gerenciamento Administrativo
EMPRESA:Acapulco Segurança Eireli-EPP
CNPJ: 20.858.299/0001-27
OBJETO:Vigilancia e Segurança Patrimonial do NAOR Mogi 

das Cruzes
Com base no artigo 65, § 8°, da Lei n° 8.666/93, ficam os 

preços reajustados conforme abaixo:
1)Para a parcela sobre Serviços Vigilancia e Segurança 

Patrimonial, ficam os preços contratados reajustados em 6,22 
% a partir de 01/01/2021, de acordo com previsão contida na 
Cláusula Sétima do Contrato nº. 016/2015, conforme variação 
do IPC-FIPE ocorrida no período de janeiro/2020 a janeiro/2021.

2)A base mensal do contrato passará de R$ 38.787,48 ( 
trinta e oito mil, setecentos e oitenta e sete reais quarenta e oito 

centavos) para R$ 41.200,47 (quarenta e um mil, duzentos reais 
e quarenta e sete centavos).

 APOSTILAMENTO DE REAJUSTE DE PREÇOS
PROCESSO:001.0700.000.751/2018
SPDOC: 1794859/2018
CONTRATO:039/2018
PREGÃO ELETRONICO Nº: 090193.035/2018
Interessado:Grupo de Gerenciamento Administrativo
EMPRESA:Kelson & Kelson Vigilância Eireli - ME
CNPJ:23.722.195/0001-89
OBJETO:Vigilância e Segurança Patrimonial do NAOR de São 

José dos Campos.
Com base no artigo 65, § 8°, da Lei n° 8.666/93, ficam os 

preços reajustados conforme abaixo:
1)Para a parcela sobre Vigilancia e Segurança Patri-

monial, ficam os preços contratados reajustados em 6,22 
% a partir de 01/01/2021, de acordo com previsão contida 
na Cláusula Sétima do Contrato nº.039/2018, conforme 
variação do IPC-FIPE ocorrida no período de janeiro/2020 a 
janeiro/2021.

2)A base mensal do contrato passará de R$ 30.060,57 (trinta 
mil, sessenta reais e cinquenta e sete centavos) e R$ 31.929,96 
(trinta e um mil, novecentos e vinte e nove reais e noventa e 
seis centavos).

lnhi1
Realce


